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 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 14/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

de servidor ocupante de cargo efetivo.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a PEDIDO, do cargo de GUARDA MUNICIPAL, o 

servidor MANOEL MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 528, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, com RG nº 0115367993 e inscrito no CPF/MF sob o nº 

992.147.258-53.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 20 de janeiro de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 05-A/2020 

 
 
 

“Faz conversão de Licença Prêmio em 

Pecúnia, resultante de Aposentadoria de 

acordo com a Lei Municipal nº 727/2018 

e Decreto Regulamentar nº 094/2018.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 

nº 727/2018 e Decreto Regulamentar nº 094/2018,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONVERTER LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, ao servidor DJALMA DE 

JESUS ALMEIDA, resultante da adesão a Aposentadoria Incentivada de acordo 

com a Lei Municipal nº 727/2018 e Decreto Regulamentar nº 094/2018, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, referente aos períodos aquisitivos de 01/06/2004 

a 31/05/2009, 01/06/2009 a 31/05/2014 e 01/06/2014 a 31/05/2019, sendo o 

benefício a partir de 01/02/2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 10 de janeiro de 2020. 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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